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ministérios
Ministério da Justiça

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 11, DE 5 DE JANEIRO DE 1996

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 87, inciso 1, da ConstituiçÂo Federal, e tendo em
vista o disposto no art. 2' do Decreto n' 761, de 19 de fevereiro de
1993, que 'aprova a Estrutura Regimental do Ministério da Justiça e dá
outras providências', resolve:

Art. 1' Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho Federal
Gestor do Fundo de Defesa dos Direitos Difusos (CFDD) na conformidade
do texto anexo.

Art. 2' Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

NELSON A. JOBIM

REGIMENTO INTERNO DO CFDD

CAPÍTULO 1
Finalidade

Art. 1 2 O Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa de
Direitos Difusos (CFDD), órgão colegiado, no âmbito da estrutura
organizacional do Ministério da Justiça, instituído pela Lei n 8 9.008,
de 21 de março de 1995, com sede em Brasília, Distrito Federal, tem por
finalidade gerir o Fundo de Defesa de Direitos Difusos (FDD), de que
tratam os arts. 13 e 20 da Lei n 8 7.347, de 24 de julho de 1985, que
'disciplina a ação civil pública de responsabilidade por danos causados
ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico,
estético, histórico, turístico e paisagístico e dá outras
providências', e especialmente:

1 - zelar pela aplicação dos recursos na consecução dos
objetivos previstos nas seguintes Leis:

a) Lei n 2 7.347, de 24 de julho de 1985, que 'disciplina a
ação civil pública de responsabilidade por danos causados ao meio
ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico,
estético, histórico, turístico e paisagístico (vetado), e dá outras
providências";

b) Lei n 2 7.853, de 24 de outubro de 1989, que "dispõe sobre o
apoio às pessoas portadoras de deficiência, sua integração social,
sobre a Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de
Deficiência - Corde, institui a tutela jurisdicional de interesses
coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do ministério
Público, define crimes, e dá outras providências';

c) Lei n' 7.913, de 7 de dezembro de 1989, que 'dispõe sobre a
ação civil pública de responsabilidade por danos causados aos
investidores no mercado de valores mobiliários';

d) Lei n 2 8.078, de 11 de setembro de 1990, que 'dispõe sobre
a proteção do consumidor e dá outras providências";

e) Lei n' 8.884, de 11 de julho de 1994, que "transforma o
Conselho Administrativo de Defesa Econômica (CADE) em autarquia, dispõe
sobre a prevenção e a repressão às infrações contra a ordem Econômica e
dá outras providências';

f) Lei n' 9.008, de 21 de março de 1995, que 'cria, na
estrutura organizacional do Ministério da Justiça, o Conselho Federal
de que trata o art. 13 da Lei n 2 7.347, de 24 de julho de 1985, altera
os arts. 48, 39, 82, 91 e 98 da lei n 9 8.078, de 11 de setembro de
1990, e dá outras providências';

II - aprovar e firmar convênios e contratos, objetivando
atender ao disposto no inciso 1 deste artigo;

III - examinar e aprovar projetos de reconstituição de bens
lesados, inclusive os de caráter científico e de pesquisa;

IV - definir critérios para aprovação de projetos referidos no
inciso anterior;

V - promover, por meio de órgãos da administração pública e de
entidades civis interessadas, eventos educativos ou científicos;

VI - fazer editar, inclusive em colaboração com órgãos civis,
material informativo ou doutrinário sobre proteção ao meio ambiente, ao
consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico,
turístico, paisagístico, por infrações à ordem econômica, às pessoas
portadoras de deficiência, à saúde pública e a outros interesses
difusos e coletivos;

VII - desenvolver atividades e eventos que contribuam para a
proteção à cultura, ao meio ambiente, ao consumidor, à ordem econômica,
ao patrimônio histórico, artístico, estético, turístico, paisagístico,

à saúde pública, às pessoas portadoras de deficiência e a outros
interesses difusos e coletivos;

VIII - examinar, aprovar e acompanhar os projetos de
modernização administrativa dos órgãos públicos responsáveis pela
execução das políticas relativas às áreas a que se refere o art. 18 da
lei n' 9.008, de 1995, quando objeto de financiamento de recursos do
FDD;

IX - manter entendimentos com o Poder Judiciário e os
Ministérios Públicos Federal e Estaduais, de modo a informar-se sobre a
instauração e arquivamento de Inquérito Civil, bem como sobre a
propositura de toda Ação Civil Pública, a existência de depósito
judicial, de sua natureza, e do trânsito em julgado da decisão;

X - organizar ou apoiar a criação, instalação e manutenção de
sistema de informação com banco de dados de Ações Civis Públicas.

CAPÍTULO II
Organização do Colegiado

Seção I
Composição

Art. 22 O CFDD é composto pelos seguintes membros:

1 - um representante da Secretaria de Direito Econômico do
Ministério da Justiça, que o presidirá;

II - um representante do Ministério do Meio Ambiente, dos
Recursos Hídricos e da Amazônia Legal;

III - um representante do Ministério da Cultura;
IV - um representante do Ministério da Saúde, vinculado à área

de vigilância sanitária;
V - um representante do Ministério da Fazenda;
VI - um representante do Conselho Administrativo de Defesa

Econômica ($ADE);
Vil - um representante do Ministério Público Federal;
VIII - três representantes de entidades civis que atendam aos

pressupostos dos incisos 1 e II do art. 52, da Lei n 8 7.347, de 24 de

julho de 1985.

Parágrafo único. Cada representante de que trata este artigo
terá um suplente que o substituirá nos seus afastamentos e impedimentos
legais.

Art. 32 As entidades de representação civil do Conselho serão
escolhidas, na forma regimental, no prazo de noventa dias a tontar
desta data.

Art. 42 Os membros e seus respectivos suplentes, relacionados
nos itens de 1 a VII do art. 22 do presente Regimento Interno, serão
indicados pelos titulares dos órgãos e entidades a que pertençam e os
do inciso VIII serão indicados pelas respectivas entidades, devidamente
inscritas perante o CFDD e designados pelo Ministro de Estado da
Justiça.

Parágrafo Único. Os membros do CFDD e seus suplentes terão
mandato de dois anos, permitida uma recondução, exceto quanto ao
representante referido no inciso 1 do art. 2 2 , que poderá ser
reconduzido por mais de uma vez.

Art. 5 2 O Presidente, em suas faltas ou impedimentos, será
substituído pelo Vice-Presidente, indicado dentre os membros do
Colegiado e designado pelo Presidente do Conselho.

§ 1' Na ausência simultânea do Presidente e do
Vice-Presidente, a presidência será exercida pelo Conselheiro designado
pelo Presidente.

§ 2 2 O Presidente do CFDD terá direito a voto nominal e de
qualidade.

§ 32 Será afastado, mediante prévia comunicação ao órgão que
representa, o Conselheiro que faltar a duas reuniões injustificadamente
ou a três justificadamente, no período de um amo.

Seção II
Funcionamento

Art. 62 O CFDD reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e,
extraordinariamente, mediante convocação do Presidente ou de um terço
de seus membros.

§ 1 2 As reuniões do CFDD serão públicas, podendo, entretanto,
tornarem-se sigilosas, a critério do Plenário, quando a natureza do
assunto assim o exigir.

§ 22 As reuniões serão realizadas com a presença de, no
mínimo, seis Conselheiros.

§ 32 A convite do Conselho, por intermédio de seu Presidente,
especialistas e entidades civis ou governamentais poderão participar

das reuniões com direito a voz.

Art. 7' As deliberações do CFDD, observado o 'quorum'
estabelecido, serão tomadas pela maioria simples de seus membros, por
meio de resoluções assinadas pelo Presidente.
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Parágrafo Único. No caso de empate, caberá ao Presidente o
voto de qualidade.

Art. 82 As resoluções do CFDD poderão ser revistas, em
qualquer tempo, por indicação do Presidente ou de qualquer Conselheiro,
desde que o pedido de revisão seja deferido pelo Plenário com, no
mínimo, seis votos.

Art. 9 2 O CFDD, observada a legislação vigente, estabelecerá
normas complementares relativas ao seu funcionamento e à ordem dos
trabalhos.

Art. 10. Para a consecução de sua finalidade, 	 o CFDD
deliberará sobre:

1 - criação de comissões especiais temporárias e de câmaras
técnicas permanentes;

II - proposição de alterações do Regimento Interno, na forma
regulamentar;

III - definição de prioridades dos assuntos a serem
analisados;

IV - quaisquer matérias referentes à consecução de suas
finalidades.

Seção III
Atribuições dos Membros do Colegiado

Art. 11. Ao Presidente compete:

1 - dirigir, coordenar e supervisionar as atividades dc
Conselho;

II - representar o CFDD nos atos que se fizerem necessários;
III - convocar, presidir as reuniões e executar suas

deliberações;
IV - aprovar a pauta das reuniões;
V - assinar as atas das reuniões e, juntamente com os membros,

as resoluções do Colegiado;
VI - indicar, dentre os membros do Conselho, o relator da

matéria a ser apreciada nas reuniões;
VII -	 expedir, "ad referendum" do Colegiado,	 normas

complementares relativas ao seu funcionamento e à ordem dos trabalhos;
VIII - designar membros para compor comissões e câmaras

técnicas.

Art. 12. Aos membros do Conselho compete:

1 - participar e votar nas reuniões;

II - propor a convocação de reuniões extraordinárias;
III - realizar estudos, apresentar proposições, apreciar e

relatar as matérias que lhes forem atribuídas;
IV - propor e requerer esclarecimentos que lhes forem úteis à

melhor apreciação dos assuntos em pauta;
V - coordenar ou participar de comissões de estudos, de acordo

com as determinações superiores, sobre matérias da área de atuação do
Conselho.

CAPÍTULO III
Secretaria

Valor estimado do contrato: R$ 53.920,00(cinquenta e três mil
novecentos e vinte reais) pelo período de 180 (cento e oitenta)dias.

JOEL JORGE FILHO
Subsecretário de Assuntos Administrativos

Ratifico , nos termos do art. 26, Caput, da Lei n° 8.666193 e
alterações posteriores, o ato de Dispensa de Licitação, fundamentado
nas disposições contidas no Inciso IV, do Art. 24,do mencionado Diploma
Legal, para a contratação da empresa VIAGENS E TURISMO JOVEM LTDA.

NELSON A. JOETM
Ministro

Processo Número: 08000.0001777/96-89
Reconheço, com fundamento nas disposições contidas no Inciso IV do art.
24,da Lei n° 8.666/93,a Dispensa de licitação, para a contratação da
empresa BOEING TURISMO LTDA, para prestação de serviços de fornecimento
de passagens aéreas e terrestres, nacionais e internacionais, de forma
permanente e regular, neste Ministério.
Valor estimado do'contrato: R$ 430,246,00(quatrocentos e trinta mil,
duzentos e quarenta e seis reais) pelo período de 120 (cento e vinte)
dias.

JOEL JORGE FILIO
Subsecretário de Assuntos Adisistratjyos

Ratifico , nos termos do art. 26, Caput, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, o ato de Dispensa de Licitação, fundamentado
nas disposições contidas no Inciso IV, do Art. 24,do mencionado Diploma
Legal, para a contrata'ção da empresa BOEING TURISMO LTDA.

NELSON A. JODIM
Ministro

(Of. n9 9196)

SECRETARIA DE JUSTIÇA

Departamento de Estrangeiros

DESPACHO DO DIRETOR

Pedido de republicação deferido

Nos termos do Parecer CJ n: 066/85, constante do Processo
MJ ri: 21.339183, determino a republicação do despacho deferitório, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos.

PROCESSO N: 8505-11.670184 - GALVARINO ESPINOZA CABRERA

Lt.J17 PAULO TELES FERREIRA BARRETO
Art. 13. Os serviços de secretaria executiva do CFDD serão

executados pela Secretaria de Direito Econômico.	
(Of. n9 3/96)

CAPÍTULO IV
Disposições Gerais

Art. 14. A Secretaria de Direito Econômico tomará as
providências necessárias para que os recursos destinados ao FDD,
provenientes de acordos em inquéritos civis, de condenações judiciais e
de aplicação de multas administrativas, sejam identificados segundo a
natureza da infração ou do dano causado, de modo a permitir o
cumprimento do disposto no art. 7 9 do Decreto no 1.306, de 9 de
novembro de 1994, que "regulamenta o Fundo de Defesa de Direitos
Difusos, de que tratam os arts. 13 e 20 da Lei n 11 7.347, de 24 de julho
de 1985, seu conselho gestor e dá outras providências".

Art. 15. á vedada a remuneração, a qualquer título, pela
participação no CFDD, sendo a atividade considerada como serviço
público relevante com direito a Certificado após o mandato.

Art. 16. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação
do presente Regimento Interno serão dirimidos pelo Presidente, ouvido o
Colegiado.

Art. 17. O presente Regimento Interno poderá ser alterado
mediante proposta da maioria simples, que será submetida & aprovação do
Senhor Ministro de Estado da Justiça.

Art. 18. Este Regimento Interno entra em vigor na data de sua
publicação.

((À nÇ' 4/96)

Divisão de Permanência de Estrangeiros

DESPACHOS DA CHEFE
Permanências definitivas deferidas

PROCESSO N: 838902.172/9510 HUANG LI TIEN
PROCESSO N: 8505-06.520/9582 - NORA LUZ ALVAREZ POSADA

Permanências definitivas deferidas com base na condição
de inexpulsabilidade prevista no Art. 75, LI, da Lei n: 6.815/80, con-
dição esta apurada em sindicância realizada pelo Departamento de Poli-
cia Federal.

PROCESSO N: 13000-21376/95-1E NADA MASARANI
PROCESSO N: 8505-04,504/95-55 - JINANE MOHAMAD WEHBIE

Ratifico o despacho publicado no Diário Oficial da União,
no dia 01 de outubro de 1995, Seção 1, página 16.397, referente a con-
cessão de refúgio, para fazer constar os nomes de:

SANDRA OVUKA-SMILJANIC e SARAH SMILJANIC, respectivamente
esposa e filha do refugiado DUSAN SMILJANIC.(Processo n:
8000-21.991/95-83).

Prorrogações de prazo de estada no Pais deferidas

PROCESSO N: 8000-24,879195-40 - SERGIO MAR1U RESMIN, HILDA ADRIANA RES-
KIN, VARDEN ITZHAI< RESHIN e ELA'D RES-

DESPACHOS	 MIN, até 15/12197
Em 5 de janeiro de 1996	 PROCESSO N: 8280-02.212195-51 - WON RIL LEE, CHUN HIE LEE LEE, SIN AE

Processo Número: 08000.000108/96-41 	
LEE e SUI< HAN LEE, até 18/05/96

Reconheço, com fundamento nas disposições contidas no Inciso IV do art. 	 Pedido de repuhlicaço dofer'idn
24,da Lei n° 8.666/93,a Dispensa de licitação, para a contratação da 	 Nos termos do Parecer CJ n: 066/85, constante cio Processo
empresa VIAGENS E TURISMO JOVEM LTDA, para prestação de serviços de MJ ri 21339/83, detprmno a republicação do despacho deferitório, para
reserva, hospedagem, alimentação e franquia de ligações interurbanas 	 que surta seus ji.iridcos e legais efeitos.
nacionais.	 PROCESSO N: 8255-14.732192-99 - LUIS ALBERTO CORDERO LAGOS


